
 Certidão de ato praticado protocolo nº: 447634    José Carlos de Rezende - Subst. do Oficial (§5º Art.20 
 Lei 8935/94) 

 Certifico     ,    que   a    presente   é    cópia   da    matrícula     nº.   97550  ,   onde    consta(m)   o(s)    ato(s)     praticado(s) 
 nesta     data,     não    tendo      validade    como     negativa   de     ônus    e      alienações    por         impossibilidade 
 de       verificação       simultânea      no      sistema      contraditório,    sendo      expedida   na    mesma    data    do 
 último      ato     praticado.    A      discriminação      dos      atos     praticados   e     valores     cobrados,    constam    do 
 respectivo   recibo  que   acompanha o título. 
 "Certidão    assinada   apenas   ao   final,   por   conta   da    utilização   do   papel   de   segurança    numerado 
 sequencialmente e respectiva numeração das páginas constante do rodapé." 

 1001921 

 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 447634    José Carlos de Rezende - Subst. do Oficial (§5º Art.20 
 Lei 8935/94) 

 Certifico     ,    que   a    presente   é    cópia   da    matrícula     nº.   97550  ,   onde    consta(m)   o(s)    ato(s)     praticado(s) 
 nesta     data,     não    tendo      validade    como     negativa   de     ônus    e      alienações    por         impossibilidade 
 de       verificação       simultânea      no      sistema      contraditório,    sendo      expedida   na    mesma    data    do 
 último      ato     praticado.    A      discriminação      dos      atos     praticados   e     valores     cobrados,    constam    do 
 respectivo   recibo  que   acompanha o título. 
 "Certidão    assinada   apenas   ao   final,   por   conta   da    utilização   do   papel   de   segurança    numerado 
 sequencialmente e respectiva numeração das páginas constante do rodapé." 

 1001921 

 Controle: 

 Página:   0002/0005 



 Certidão de ato praticado protocolo nº: 447634    José Carlos de Rezende - Subst. do Oficial (§5º Art.20 
 Lei 8935/94) 

 Certifico     ,    que   a    presente   é    cópia   da    matrícula     nº.   97550  ,   onde    consta(m)   o(s)    ato(s)     praticado(s) 
 nesta     data,     não    tendo      validade    como     negativa   de     ônus    e      alienações    por         impossibilidade 
 de       verificação       simultânea      no      sistema      contraditório,    sendo      expedida   na    mesma    data    do 
 último      ato     praticado.    A      discriminação      dos      atos     praticados   e     valores     cobrados,    constam    do 
 respectivo   recibo  que   acompanha o título. 
 "Certidão    assinada   apenas   ao   final,   por   conta   da    utilização   do   papel   de   segurança    numerado 
 sequencialmente e respectiva numeração das páginas constante do rodapé." 

 1001921 

 Controle: 

 Página:   0003/0005 



 Certidão de ato praticado protocolo nº: 447634    José Carlos de Rezende - Subst. do Oficial (§5º Art.20 
 Lei 8935/94) 

 Certifico     ,    que   a    presente   é    cópia   da    matrícula     nº.   97550  ,   onde    consta(m)   o(s)    ato(s)     praticado(s) 
 nesta     data,     não    tendo      validade    como     negativa   de     ônus    e      alienações    por         impossibilidade 
 de       verificação       simultânea      no      sistema      contraditório,    sendo      expedida   na    mesma    data    do 
 último      ato     praticado.    A      discriminação      dos      atos     praticados   e     valores     cobrados,    constam    do 
 respectivo   recibo  que   acompanha o título. 
 "Certidão    assinada   apenas   ao   final,   por   conta   da    utilização   do   papel   de   segurança    numerado 
 sequencialmente e respectiva numeração das páginas constante do rodapé." 

 1001921 
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 Página:   0004/0005 



 Certidão de ato praticado protocolo nº: 447634 

  

 José Carlos de Rezende - Subst. do Oficial (§5º Art.20 
 Lei 8935/94) 

 Certifico     ,    que   a    presente   é    cópia   da    matrícula     nº.   97550  ,   onde    consta(m)   o(s)    ato(s)     praticado(s)    nesta     data,     não 
 tendo      validade    como     negativa   de     ônus    e      alienações    por         impossibilidade     de       verificação       simultânea      no 
 sistema      contraditório,    sendo      expedida   na    mesma    data    do      último      ato     praticado.    A      discriminação      dos      atos 
 praticados e   valores   cobrados,  constam  do   respectivo   recibo  que   acompanha o título. 
 "Certidão    assinada   apenas   ao   final,   por   conta   da    utilização   do   papel   de   segurança    numerado    sequencialmente   e   respectiva 
 numeração das páginas constante do rodapé." 

 1001921 

 Controle:  Página:   0005/0005 
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